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Transfere a sede do Poder Legislativo para o
Município de Ji-Paraná, com ··a finalidade de
realizar sessão solene para entrega de Títulos
de Cidadão do Estado de Rondônia e
Medalhas do Mérito Legislativo, no dia 05
de dezembro de 2014.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica transferida, nos termos do § IOdo artigo IOdo Regimento Interno, a sede
do Poder Legislativo para a cidade de Ji-Paraná, no dia 05 de dezembro de 2014, para a realização
de Sessão Solene às 9 horas, no Plenário da Câmara Municipal daquele Município, para entrega de
Títulos de Cidadão do Estado de Rondônia e Medalhas do Mérito Legislativo a personalidades do
Estado.

Art. 20 As despesas decorrentes do disposto nesta Resolução correrão à conta de
dotação 'orçamentária da Assembléia Legislativa.

Art, 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 02 de dezembro de 2014. ,
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JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Este Projeto de Resolução objetivo o cumprimento do que determ ina o nosso
Regimento Interno, no que diz respeito à realização de sessão fora da sede do Poder Legislativo,
como é o caso.

Esta Casa estará realizando sessão solene na cidade de Ji-Paraná em atenção do
Requerimento do Deputado Hermínio Coelho para a entrega de Títulos de Cidadão do Estado e de
Medalhas do Mérito Legislativo a personalidades daquela cidade.

Contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares para aprovação desta Propositura.


